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SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de servidor 

publico municipal efetivo, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Sarandí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 ° - Para fins de regularização da situação funcional 
junto à Divisão de Recursos Humanos, desta Municipalidade, tornar público que foi exonerada 
do Cargo Efetivo, a pedido da servidora abaixo relacionada: 

TEREZA V ALERIO 
Cargo: Professor 

A partir de 01/09/2010 

CPF: 571.385.839-15 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE. 

PAÇOM 

CARLOSA.c~,nc DE PAULA JUNIOR 
Prefeito Municipal 


